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DISPOE SOBRE A GARANTIA DE PRIORIDADE NA
MATRICULA E NA TRANSFERENCIA ESCOLAR, NAS
UNIDADES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO
DE CUNHA, PARA FILHOS, DEPENDENTES OU
TUTELADOS DE MULHERES EM SITUACAO DE
VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR.

A Camara Municipal de Cunha DECRETA:

Art. 192 Fica assegurado, no ambito do Municipio de Cunha, o direito a prioridade na matricula e na
transferéncia de matricula, nas unidades da rede publica municipal de ensino, incluindo creches, educacao
infantil e ensino fundamental, para filhos, dependentes ou tutelados de mulheres em situacdo de violéncia
domeéstica e familiar, de natureza fisica, psicoldgica, sexual, moral ou patrimonial, conforme previsto no
art. 72 da Lei Federal n2 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 22 A prioridade de matricula e de transferéncia prevista nesta Lei sera assegurada mediante
apresentacdo de qualquer dos seguintes documentos:
| — cdpia da decisdo judicial que concedeu medida protetiva de urgéncia, nos termos do art. 22 da
Lei Federal n2 11.340/2006;
Il — relatdrio circunstanciado emitido por érgdo da rede municipal de Assisténcia Social, Saude ou de
Politicas para Mulheres, que ateste a situacao de violéncia.

§12 Os documentos referidos neste artigo serdao mantidos sob sigilo pelas unidades escolares, sendo
vedada a divulgacao de qualquer dado ou informacdo que exponha a vitima ou seus dependentes.
§29 Para os casos de violéncia moral, psicoldgica ou patrimonial, é vedada a exigéncia de exame de
corpo de delito ou atendimento médico como condi¢do para concessdao da prioridade, sendo
admitida, a critério da autoridade competente, a apresentacdo de outros elementos probatérios
idéneos que demonstrem a situagdo de violéncia, tais como fotografias, mensagens, emails, audios
ou videos.

Art. 32 Serd garantida a transferéncia de matricula, entre unidades da rede publica municipal de ensino de
Cunha, sempre que a mudancga de endere¢o da mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar for
necessaria para assegurar sua protecao ou a de seus filhos, dependentes ou tutelados.
Paragrafo Unico. A solicitacdo de transferéncia podera ser realizada a qualquer tempo do ano letivo
e devera ser atendida com prioridade.
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Art. 42 E vedada qualquer forma de discriminagdo, constrangimento ou tratamento desigual & mulher em

situacdo de violéncia doméstica e familiar, bem como aos seus filhos, dependentes ou tutelados, em razao
da condicdo que fundamenta a aplicacdo desta Lei.
Paragrafo unico. As unidades da rede publica municipal de ensino deverdo zelar pela protegao a
dignidade, a privacidade e a seguranca das familias atendidas nos termos desta norma.

Art. 52 O Poder Executivo Municipal podera regulamentar esta Lei, no que couber, para garantir sua plena
e efetiva aplicacdo.

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Sala das Sessdes “Plinio Pereira Coelho”, em 11 de margo de 2026.
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Elaine Cristina Fernandes Nogueira
“Elaine Nogueira”
VEREADORA
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JUSTIFICATIVA

A presente proposi¢ao tem a finalidade de garantir prioridade de vaga em creche para crianca filho (a)
de mulher vitima de violéncia doméstica. Segundo a ASBRAD (Associacdo Brasileira de Defesa da Mulher,
da Infancia e da Juventude):

A violéncia doméstica é todo tipo de violéncia praticada entre membros que habitam um ambiente
familiar em comum. Pode acontecer entre pessoas com lacos de sangue (como pais e filhos), ou
unidas de forma civil (como marido e esposa ou genro e sogra). A violéncia doméstica pode ser
subdividida em violéncia fisica, psicoldgica, sexual, patrimonial e moral. Também é considerada
violéncia doméstica o abuso sexual de uma crianca e maus tratos em relacdo a idosos. Toda
violéncia doméstica é repudidvel, mas os casos mais sensiveis sdo a violéncia doméstica infantil,
porque as criancas sdo mais vulnerdveis e ndo tém meios de defesa. Mesmo quando a violéncia
domeéstica ndo é dirigida diretamente a crianca, esta pode ficar com traumas psicoldgicos. (...)

No Brasil, a violéncia doméstica é um problema enfrentado predominantemente pelas mulheres.
Segundo dados da Central de Atendimento a Mulher da Secretaria de Politicas para as Mulheres da
Presidéncia da Republica, em 2014, aproximadamente 43% das mulheres que estdo em situacdo de
violéncia sdo agredidas diariamente (fonte: https://asbrad.org.br/violencia-domestica-contra-a-
mulher/significado-de-violencia-domestica/)

Como se pode notar, além da mulher, a crianca também se torna uma vitima da violéncia doméstica por
conviver em um lar desestruturado e violento. Assim sendo, é imprescindivel garantir a prioridade de vaga
em creches para crianga, em idade compativel filho (a) de mulher vitima de violéncia doméstica, de
natureza fisica, sexual, moral, psicolégica, psicoldgica e patrimonial, no municipio de Cuiabd. Por todo o
exposto, peco aos nobres pares apoio para a aprovagdo do presente projeto de lei.

Elaine Cristina Fernandes Nogueira
“Elaine Nogueira”
VEREADORA





